LEI Nº 1.806
Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial de R$ 17.000,00(Dezessete mil reais) e dá outras providências.




PEDRO EVERLING, Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, RS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela Constituição Federal.




FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte :




LEI:




Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 2009, crédito especial no montante de R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais), de acordo com as seguintes especificações:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO


12 0361 0047 2,108 – Ensino Fundamental – MDE

       31 90 04 00 00 - Contratação por Tempo Determinado.........................R$ 17.000,00




Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto através do SUPERAVIT DO EXERCÍCIO DO ANO 2008.




Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES,RS, em 12 de fevereiro de 2009.

PEDRO EVERLING
Prefeito Municipal
